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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 LEI “R” Nº 52, de 9 de junho de 2015

Declara de utilidade pública a Associação 
Amigos Badminton Toledo (AABT).

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei declara de utilidade pública a 
Associação Amigos Badminton Toledo (AABT).

	 Art. 2º – Fica declarada de utilidade pública a 
Associação Amigos Badminton Toledo (AABT), entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro no 
Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de junho de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	

DECRETO Nº 640, de 19 de junho de 2015

Convoca a 2ª Conferência Municipal de 
Políticas para Mulheres e constitui a sua 
Comissão Organizadora.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “j” do inciso 
I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e o artigo 18 da Lei Complementar nº 001/1990,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica convocada a 2ª Conferência Municipal 
de Políticas para Mulheres, a ser realizada no dia 12 de 
setembro de 2015, sob a coordenação da Secretaria 
de Políticas para Mulheres e da respectiva Comissão 
Organizadora, com o objetivo de fortalecer a Política 
Nacional para as Mulheres no Município de Toledo.

	 Art. 2º – A Conferência Municipal de Políticas para 
Mulheres terá como tema “Mais direitos, participação e 
poder para as mulheres de Toledo”, que será dividido nos 
seguintes eixos temáticos:
	 I – “Contribuição dos conselhos dos direitos da 
mulher e dos movimentos feministas e de mulheres para a 
efetivação da igualdade de direitos e oportunidades para as 
mulheres em sua diversidade e especificidades: avanços e 
desafios”;

	 II – “Estruturas institucionais e políticas públicas 
desenvolvidas para as mulheres no âmbito municipal, 
estadual e federal: avanços e desafios”;
	 III – “Sistema político com participação das mulheres 
e igualdade: recomendações”; e
	 IV – “Sistema Nacional de Políticas para as 
Mulheres: subsídios e recomendações”.

	 Art. 3º – A 2ª Conferência Municipal de Políticas 
para Mulheres será precedida pelos seguintes eventos:
	 I – conferências livres; 
	 II – Pré-conferências.

	 Parágrafo único – A convocação das Pré-
conferências municipais, assim como a definição de datas e 
locais são de responsabilidade da Comissão Organizadora.

	 Art. 4º – A 2ª Conferência Municipal de Políticas 
para Mulheres será presidida pela Secretaria de Políticas 
para Mulheres, juntamente com integrantes da Comissão 
Organizadora.

	 Art. 5º – As despesas com a organização e a 
realização da 2ª Conferência Municipal de Políticas para 
Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias 
da Secretaria de Políticas para Mulheres do Município de 
Toledo.

	 Art. 6º – Fica instituída a Comissão Organizadora 
Municipal da 2ª Conferência Municipal de Políticas para 
Mulheres.

	 Art. 7º – A Comissão Organizadora Municipal, 
conforme Portaria nº 63 – SPM/PR, de 29 de abril de 
2015, terá composição paritária entre representantes de 
organizações do movimento feminista e de mulheres e 
representantes governamentais.

	 Art. 8º – A Comissão Organizadora será composta 
pelas seguintes integrantes, titulares e suplentes: 
	 I – representantes governamentais:
	 a) do Poder Executivo municipal:
	 1. Jaqueline Fernanda Machado (Secretaria de 
Políticas para Mulheres);
	 2. Kátia Silveira Barros (Secretaria de Políticas para 
Mulheres);
	 3. Caroline Recalcatti da Silveira (Secretaria da 
Educação);
	 4. Silvana Martinês (Secretaria da Educação);
	 5. Magda Ritter (Secretaria da Cultura);
	 6. Florinda Aparecida de Oliveira (Secretaria de 
Políticas para Mulheres);
	 7. Rosmari Gatto (Secretaria da Saúde);
	 8. Clarice Ana Ruedieger (Secretaria de Assistência 
Social e Proteção à Família).
	 b) representante do Poder Legislativo municipal: 
Sueli Luckmann Guerra (Vereadora).
	 II – representantes da Sociedade Civil:
	 a) titulares:
	 1. Ana Maria R. B. de Oliveira (Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria de Alimentos);
	 2. Dileta Simonatto (Sindicato dos Trabalhadores 
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Rurais);
	 3. Marilene Galdino (APP Sindicato);
	 4. Giane Franciele Negri (Marcha Mundial das 
Mulheres);
	 5. Camila Kelly Alves (UNIOESTE/ Centro 
Acadêmico de Ciências Sociais);
	 6. Joana Darc Farias da Silva (Marcha Mundial das 
Mulheres);
	 7. Cleusa Fritzen (Conselho Municipal dos Direitos 
das Mulheres);
	 8. Miraci Gazzoni (Conselho Municipal dos Direitos 
das Mulheres);
	 9. Brenda Novais Nabozny (Coletivo LGBT Espaço 
da Diversidade).
	 b) suplentes:
	 1. Karen R. Brinker (Dona de Casa);
	 2. Lenir Zimermann (autônoma);
	 3. Sandra Monica Winkelmann (artista).

	 Art. 9° – Para o seu funcionamento, a Comissão 
Organizadora contará com o apoio institucional e técnico-
administrativo da Secretaria de Políticas para Mulheres do 
Município.

	 Art. 10 – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 DECRETO Nº 641, de 22 de junho de 2015

Concede permissão de uso de espaço 
físico de imóvel integrante do patrimônio 
do Município de Toledo à Cooperativa de 
Produtores Catadores de Lixo Orgânico e 
Reciclável de Toledo e Região – Cooperutil 
Toledo Ecologia e Inclusão Social.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “j” do inciso 
I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo e a Lei Complementar nº 001/90, 

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica outorgada à Cooperativa de 
Produtores Catadores de Lixo Orgânico e Reciclável de 
Toledo e Região – Cooperutil Toledo Ecologia e Inclusão 
Social, de forma compartilhada e não exclusiva, a permissão 
de uso de espaço do barracão pré-moldado, com área de 
360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), situado 
no lote urbano nº 165 da quadra nº S-6 do Loteamento da 
Parte Norte da Chácara nº 101, com frente para a Rua Eroni 
Becker, nesta cidade, integrante do patrimônio público do 
Município de Toledo.

	 Parágrafo único – A permissão de uso de que trata 
este Decreto é gratuita e por tempo indeterminado e destina-se 

ao desenvolvimento de atividades relacionadas ao Programa 
de Coleta Seletiva de Lixo Útil, de iniciativa da permissionária.

	 Art. 2º – Caberá à permissionária:
	 I – zelar pela conservação e manutenção do espaço 
físico a ela cedida por este Decreto, realizando eventuais 
melhorias que nela se fizerem necessárias, sem ônus para 
o Município;
	 II – custear as despesas de água e de energia 
elétrica, proporcionalmente ao seu consumo.

	 Art. 3º – Fica vedado à permissionária:
	 I – ceder ou transferir o objeto da presente 
permissão;
	 II – realizar quaisquer obras de ampliação ou que 
impliquem a alteração estrutural/arquitetônica do espaço 
concedido, sem autorização prévia do Município.

	 Parágrafo único – Eventual obra de ampliação que 
for autorizada pelo Município, incorporar-se-á definitivamente 
ao imóvel objeto desta permissão, independentemente de 
indenização ou ressarcimento à permissionária.

	 Art. 4º – Os demais direitos e obrigações da 
permissionária e do permitente são os constantes da 
legislação pertinente.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de junho de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

AMAURI VILMAR LINKE
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

	 PORTARIA Nº 190, de 19 de junho de 2015

Designa servidores para desenvolver, 
coordenar e acompanhar as atividades 
do Programa “EducaTrânsito”, de 
responsabilidade da Secretaria de 
Segurança e Trânsito do Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando, a solicitação contida no Pedido de 
Providências nº 080/2015, de 16 de junho de 2015, da 
Secretaria de Segurança e Trânsito do Município de Toledo, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados para desenvolver, 
coordenar e acompanhar as atividades do Programa 
“EducaTrânsito”,  de responsabilidade da Secretaria de 
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Segurança e Trânsito do Município de Toledo, os seguintes servidores lotados naquela Secretaria:
	 I – Rafael Rodrigo da Fonseca, Agente de Trânsito I, Matrícula nº 70870-1;
	 II – Valdemir Domingues Fernandes Ladeia, Guarda Municipal I, Matrícula nº 63574-1.

	 Art. 2º – Caberá aos servidores mencionados no artigo anterior, executar as seguintes atividades, relativamente ao 
Programa nele meniconado:
	 I – elaborar cronograma de ação;
	 II – selecionar e organizar os conteúdos aplicados;
	 III – selecionar e capacitar colaboradores no Programa “EducaTrânsito”;
	 IV – desenvolver material didático-pedagógico a ser utilizado pelo Programa “EducaTrânsito”.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 051/2015
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre – Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de readequações no Museu Willy Barth, localizado na Rua 
Guarani, Vila Becker, neste município de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme orçamentos, cronogramas físico financeiro  e projetos anexos. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 32.596,05 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e cinco centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medição mensal. dos serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços 
deverão ser executados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do 
artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0527/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. 
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de readequações no Museu Willy Barth, localizado na Rua 
Guarani, Vila Becker, neste município de Toledo, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei 
Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011, conforme orçamentos, cronogramas físico financeiro  e projetos anexos. VALOR 
GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 32.596,05 (trinta e dois mil quinhentos e noventa e seis reais e cinco centavos). 
Contrato firmado em 15 de Junho  de 2015, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 051/2015.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 052/2015
PROPONENTE: FACCIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Presidente Castelo Branco, n° 60, Centro.
CIDADE: Assis Chateaubriand ESTADO: Paraná
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para o Fundo Municipal de Saúde de Toledo, para atender o Almoço para a XIII 
Conferência Municipal de Saúde a ser realizado em 27/06/2015. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 
2.258,25 (dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias após a entrega e emissão da nota fiscal. Na nota fiscal deverá constar indicação do número do empenho 
correspondente ao objeto. PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 08 (oito) dias a contar da data 
de assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
assinatura. AMPARO LEGAL: Inciso V do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0533/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a FACCIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. OBJETO: Aquisição de gêneros alimen-
tícios para o Fundo Municipal de Saúde de Toledo, para atender o Almoço para a XIII Conferência Municipal de Saúde a ser 
realizado em 27/06/2015. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor é de R$ 2.258,25 (dois mil duzentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e cinco centavos). Contrato firmado em 18 de Junho de 2015, conforme conclusões do processo de Dispensa 
de Licitação nº 052/2015.
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Z:\PMT\CONTABILIDADE\CONVENIOS-GIANI VERDI\COMUNICAÇÃO-PART.POL\COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL_12-06 a 18-06-2015.doc

         COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, os sindicatos de 

trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme contido 

em seu Art. 2º: 

Fundo Nacional De Assistência Social Programa Piso de Alta Complexidade II (SUAS) 12/06/2015 20.000,00

Fundo Nacional De Saúde PAB SUS – Parte Fixa 16/06/2015 245.004,00

Fundo Nacional De Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Teto Municipal Rede Psicossocial (RSM 
CRAC) 16/06/2015 105.000,00

Fundo Nacional De Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Rede Saúde Mental    16/06/2015 72.866,25

Fundo Nacional De Desenvolvimento da Educação Transferências do Salário Educação    17/06/2015 305.414,93

NEUROCI ANTONIO FRIZZO - SECRETARIA DA FAZENDA

  

  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM Nº 66, de 12 de junho de 2015

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORA VEREADORA,
SENHORES VEREADORES:

De acordo com o que dispõem a Constituição 
Federal, a Lei Orgânica, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
e a Lei Complementar nº 7/2001, submetemos à apreciação 
dessa Casa o Projeto de Lei que “estabelece as metas 
e prioridades da administração municipal para o 
exercício de 2016, além de orientações à elaboração do 
Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2016”.

As metas e prioridades da administração municipal 
estão em consonância com o Plano Plurianual do Município 
de Toledo para o período de 2014 a 2017. Atendem, ainda, 
algumas solicitações acolhidas em audiência pública 
realizada no dia 21 de maio passado, bem como o plano de 
governo que tem por objetivo a construção de um município 
para as pessoas.

O Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais foram elaborados conforme as orientações do 
“Manual Demonstrativos Fiscais”, editado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e aprovado 
através da Portaria nº 553 – 6ª Edição, de 22/09/2014.

De acordo com as orientações contidas no referido 
Manual, elaborou-se os demonstrativos para a LDO 2016 
de forma consolidada, isto é, com a somatória das receitas 
e despesas dos orçamentos da administração direta, 
fundacional, autárquica e dos fundos especiais.

Somente  nos Demonstrativos “I – Metas Anuais” e “III 
– Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três 

exercícios anteriores”, na meta para o Resultado Nominal, 
não constam dados da entidade previdenciária, pois o ativo 
disponível do regime próprio de previdência social não pode 
ser utilizado para cálculo do resultado nominal por tratar-se 
de reserva financeira para as aposentadorias futuras.

O Anexo de Metas Fiscais contém, ainda, dados 
relativos a exercícios passados, retroagindo até o ano 
de 2013, bem como a projeção para exercícios futuros, 
abrangendo até o ano de 2018.

O projeto de lei apresenta, também, análise dos 
seguintes dados:

a) as metas anuais das receitas e das despesas 
projetadas para os exercícios de 2016 a 2018;

b) o cumprimento das metas fiscais do exercício de 
2014;

c) o comparativo das metas fiscais atuais com as 
dos três exercícios anteriores;

d) a evolução do patrimônio líquido;
e) a origem e a aplicação dos recursos da alienação 

de ativos;
f) a avaliação financeira e atuarial do regime próprio 

de previdência dos servidores públicos municipais;
g) a estimativa e compensação de renúncia de 

receita;
h) a margem de expansão das DOCC – Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado; e
i) os riscos fiscais a que estará sujeita a administração 

municipal.

Por instrução da Portaria anteriormente referida, a 
projeção das receitas foi baseada nos seguintes parâmetros:

a) o PIB – Produto Interno Bruto do Município de 
Toledo,  divulgado pelo IBGE;

b) a taxa de inflação para os anos de 2016 a 2018, 
projetada pelo Banco Central do Brasil;

c) o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor, medido 
pelo IBGE;
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d) a variação do valor das transferências 
constitucionais recebidas pelo Município ao longo dos anos;

e) outros parâmetros que compõem o cenário 
macroeconômico, para o qual se utilizou a evolução das 
receitas do Município, com série histórica de dez anos.

Para a elaboração dos demonstrativos, fez-se 
necessária a utilização de metodologia e memória de cálculo 
consubstanciada nos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, 
que acompanham o incluso Projeto de Lei.

A legislação aprovada anteriormente à remessa do 
incluso Projeto de Lei a essa Casa, que trata da concessão 
de isenções e incentivos fiscais, já está sendo considerada 
na projeção das receitas municipais e na elaboração das 
propostas orçamentárias.

Os valores projetados para as receitas poderão 
sofrer alteração até a elaboração do orçamento, tendo 
em vista que algumas receitas, como o ICMS e FPM, não 
têm, até o momento, definido o montante que caberá ao 
Município, mesma situação enfrentada com o recebimento 
das transferências voluntárias da União e do Estado. 

As prioridades e metas da administração municipal 
estão elencadas no Anexo de Metas e Prioridades 2016, 
com as metas definidas na coluna “meta quantitativa”.

Colocamos à disposição das comissões e dos 
Senhores Vereadores, desde já, os servidores que atuam 
no planejamento orçamentário do Município para prestarem 
informações ou esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários sobre a matéria.

Respeitosamente, 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
Prefeito do Município de Toledo

Excelentíssimo Senhor
ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal de
Toledo – Paraná

PROJETO DE LEI Nº 100/2015

Estabelece as metas e prioridades da 
administração municipal para o exercício 
de 2016, além de orientações à elaboração 
do Orçamento-Programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2016.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º – Esta Lei estabelece as metas e prioridades 
da administração municipal para o exercício de 2016, além 
de orientações à elaboração do Orçamento-Programa do 

Município de Toledo, para o exercício de 2016.

Art. 2º – Ficam estabelecidas, em cumprimento ao 
disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal e em 
conformidade com os preceitos da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município 
de Toledo para 2016, compreendendo:

I – as prioridades e metas da administração pública 
municipal;

II – a estrutura e organização dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orça-

mentos do Município;
IV – as diretrizes gerais para a execução dos orça-

mentos;
V – as disposições sobre as alterações na legislação 

tributária;
VI – as disposições relativas às despesas do Municí-

pio com pessoal, encargos sociais e serviços com terceiros;
VII – o Anexo de Metas Fiscais;
VIII – o Anexo de Riscos Fiscais;
IX – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL

Art. 3º – O Município de Toledo executará, no exer-
cício de 2016, as ações constantes no Anexo de Metas e 
Prioridades, que passa a fazer parte integrante desta Lei, 
tendo como prioridades:

I – a valorização do ser humano e a melhoria da 
qualidade de vida, por meio da inclusão social e implemen-
tação de políticas públicas de forma eficiente, eficaz e com 
efetividade em todas as áreas e setores; 

II – a participação da sociedade na administração 
e gestão pública, com transparência e controle social, por 
meio de diálogo permanente com servidores e servidoras, 
cidadãos e cidadãs em fóruns, conselhos e conferências 
setoriais, sindicatos, associações, entidades e organizações 
não-governamentais;

III – o desenvolvimento econômico com sustentabi-
lidade socioambiental planejado, integrado e implementado 
por meio de políticas públicas estruturantes.

§ 1º – A alocação de recursos na lei orçamentária para 
2016 manterá compatibilidade com as ações estabelecidas no 
Anexo de Metas e Prioridades, desta Lei. 

§ 2º – As ações do Anexo de Metas e Prioridades 
serão correlacionadas aos projetos, atividades e operações 
especiais inclusos na lei orçamentária para 2016.

§ 3º – Para que as ações possam manter 
compatibilidade com a lei orçamentária e com a execução 
orçamentária do exercício de 2016, fica o Executivo municipal 
autorizado a:

I – adequar a projeção das receitas e despesas 
constantes nos Demonstrativos I e III e nos Anexos I, II, III, V 
e VII desta Lei;

II – adequar os valores das ações contidas no Anexo 
de Metas e Prioridades, conforme a lei orçamentária anual e 
as alterações orçamentárias procedidas durante o exercício de 
2016;

III – incluir e adequar as metas das ações conforme a 
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elaboração e execução do orçamento de 2016. 
	
§ 4º – Os valores das ações e das metas contidas no 

Anexo de Metas e Prioridades passam a vigorar conforme as 
adequações e inclusões procedidas nos termos dos incisos do 
parágrafo anterior.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4º – Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Programa de Trabalho, o instrumento de 

organização da ação governamental, visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Plurianual;

II – Atividade, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

III – Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto 
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação de governo;

IV – Operação Especial, despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo das quais não 
resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços.

§ 1º – Cada programa de trabalho identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
valores, as metas e as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de 
modo a especificar a localização física integral ou parcial dos 
programas de governo.

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial 
identificarão função, subfunção e programas aos quais se 
vinculam.

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta 
Lei serão incluídas no orçamento através de programas de 
trabalho, sendo identificados através da classificação funcional 
programática (função, subfunção, programa, projeto/atividade) 
e das categorias econômicas.

Art. 5º – O orçamento fiscal, incluídos os de autarquias, 
fundações e fundos com contabilidade descentralizada, 
discriminará a despesa em conformidade com a Lei Federal 
nº 4.320/64, a Portaria nº 42/1999, a Portaria Conjunta nº 
3/2008, do Ministério do Orçamento e Gestão, as Portarias 
Interministeriais nºs 163/2001, 325/2001, 519/2001, 688/2005 
e 338/2006, Portaria Conjunta SOF/STN nº 01, de 30/06/2009, 
Portaria Conjunta SOF/STN nº 01, de 18/06/2010, Portaria 
Conjunta SOF/STN nº 02, de 19/08/2010, e Instruções do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinentes à 
matéria, obedecendo a seguinte estrutura:

I – Classificação Institucional, cuja finalidade principal 
é evidenciar as unidades administrativas responsáveis pela 
execução da despesa, classificando os órgãos e fixando 

responsabilidades entre esses, com consequentes controles 
e avaliações de acordo com a programação orçamentária, 
observado o seguinte:

a) a classificação institucional deverá obedecer a 
legislação que norteia a organização administrativa, bem 
como as legislações que instituírem fundos especiais; 

b) as alterações na estrutura administrativa, procedi-
das após a aprovação da lei orçamentária poderão ser efeti-
vadas a partir do exercício seguinte, conforme a conveniên-
cia da administração municipal, adequando o orçamento em 
execução às finalidades da nova estrutura organizacional.

II – Classificação Funcional, que compreenderá as 
seguintes categorias:

a) Função, correspondendo ao nível máximo de 
agregação das ações desenvolvidas pelo Município;

b) Subfunção, representando uma partição da 
função, visando a agregar determinado subconjunto de 
despesa do setor público;

c) Programas, compreendendo as partes do 
conjunto de ações e recursos da subfunção a que estejam 
vinculados, necessárias ao atingimento de produtos finais.

III – Classificação da Natureza da Despesa, com os 
seguintes desdobramentos:

	 CATEGORIAS ECONÔMICAS
	 GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
	 MODALIDADES DE APLICAÇÃO
	 ELEMENTOS DE DESPESA

§ 1º – Cada programa identificará as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
projetos, atividades, especificando os valores, as metas e 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.

§ 2º – Cada projeto ou atividade estará vinculado a 
uma função, a uma subfunção e a um programa.

Art.   6º – A lei orçamentária discriminará em 
categorias de programação específicas as dotações 
destinadas:

I – à concessão de subvenções, auxílios e contri-
buições;

II – ao pagamento de precatórios judiciários;
III – à amortização, aos juros e à correção da dívida 

fundada interna.

Art. 7º – O projeto de lei orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído 
de mensagem circunstanciada, projeto de lei, tabelas e 
especificação de programas especiais de trabalho, definidos 
no artigo 22 da Lei Federal nº 4.320/64, além dos quadros 
constantes em seu artigo 2º, e, ainda, do seguinte:

I – previsão das receitas, observada para a sua 
estimativa a metodologia definida no artigo 9º desta Lei;

II – demonstrativo das despesas entre órgãos, uni-
dades e funções de governo;

III – demonstrativo comprovando gastos na 
educação, na saúde e com pessoal. 

Art. 8º – As ações de governo, tanto as de natureza 
de manutenção quanto as de investimentos, serão 
apresentadas na forma de categoria de programação, 
por unidade orçamentária, projeto/atividade, evitando-se 
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créditos com finalidade imprecisa.

Art. 9º – A previsão das receitas observará as 
normas técnicas e legais, considerará os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, 
do Produto Interno Bruto (PIB), da evolução da receita, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

§ 1º – O Demonstrativo I do Anexo de Metas Fiscais 
apresentará, em valores correntes, a previsão da receita 
total da administração direta, fundacional, autárquica e dos 
fundos especiais.

§ 2º – Os valores estimados no Demonstrativo I 
servirão como base para a projeção das receitas e despesas 
na elaboração da lei orçamentária anual.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 10 – A elaboração do projeto de lei e a aprovação 
da lei orçamentária de 2016 atenderão os preceitos dos §§ 
5º, 6º, 7º e 8º do artigo 165 da Constituição Federal e do § 3º 
do artigo 70 da Lei Orgânica do Município de Toledo, e serão 
realizados de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando o princípio da publicidade e permitindo-se 
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas 
a cada uma dessas etapas, bem como levarão em conta 
a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas 
Fiscais que integra a presente Lei.

Art. 11 – O orçamento municipal compreenderá as 
receitas e despesas da administração direta, fundacional, 
autárquica e dos fundos especiais, de modo a evidenciar 
as políticas e programas de governo, obedecidos, na sua 
elaboração, os princípios da anualidade, unidade, equilíbrio, 
exclusividade, especificação, universalidade, programação 
e clareza. 

Parágrafo único – Para a elaboração do orçamento, 
o Município seguirá as normas da Secretaria do Tesouro 
Nacional e do Tribunal de Contas do Paraná. 

Art. 12 – O orçamento municipal contemplará 
dotações para a execução de investimentos e para a 
manutenção e a conservação do patrimônio público.

Parágrafo único – Os investimentos em andamento 
e a manutenção e conservação do patrimônio público terão 
prioridade na aplicação dos recursos, atendendo ao dispos-
to no artigo 45 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000.

Art. 13 – O orçamento municipal poderá consignar 
recursos para financiar serviços de sua responsabilidade 
a serem executados por entidades de direito público ou 
privado, mediante contratos ou convênios, desde que sejam 
de conveniência do governo e tenham demonstrado padrão 
de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados, 
observado o disposto no artigo 141 da Lei Orgânica do 
Município.

Art. 14 – O orçamento-programa do Município 

de Toledo, para o exercício de 2016, será elaborado em 
valores de julho de 2015, podendo-se corrigi-los no mês de 
dezembro de 2015, mediante a aplicação do IGP-M ou outro 
índice oficial que venha a substituí-lo, referente ao período 
de julho a novembro de 2015.

§ 1º – Após a publicação do decreto de abertura 
dos orçamentos da administração direta e indireta, estes 
poderão ser corrigidos pelo índice estipulado no caput deste 
artigo, para manter-se o valor aquisitivo da moeda.

§ 2º – A correção do orçamento poderá ser 
realizada em dotações específicas ou em todas as dotações 
proporcionalmente, desde que não ultrapasse o valor total 
da correção.

§ 3º – O limite a ser estabelecido para o manejo 
orçamentário e para a abertura de créditos adicionais 
suplementares no orçamento-programa da administração 
direta, fundacional, autárquica e de fundos especiais 
será calculado, independentemente, sobre os valores 
orçamentários atualizados, na forma do disposto neste 
artigo.

Art. 15 – A previsão de recursos oriundos de 
operações de crédito não poderá ultrapassar o limite 
estabelecido pelo Senado Federal e pelo § 2º do artigo 12 
da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 16 – O Poder Executivo municipal colocará à 
disposição da Câmara Municipal as estimativas das receitas 
para o exercício de 2016, inclusive da receita corrente 
líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 17 – Os poderes executivo e legislativo 
municipal, em cumprimento ao disposto no artigo 7º da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam 
autorizados a realizar manejo orçamentário, na forma 
de créditos adicionais suplementares, no orçamento da 
administração direta, indireta, autárquica, fundacional e de 
fundos especiais, independentemente, até o limite de vinte 
por cento do valor total atualizado do orçamento.

§ 1º – O manejo orçamentário constitui-se na 
reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações 
mediante a realocação de recursos de uma categoria de 
programação para outra, de um órgão para outro e de uma 
unidade orçamentária para outra. 

§ 2º – A reprogramação referida no parágrafo anterior 
será realizada na forma de transferência, transposição e 
remanejamento dos recursos.

§ 3º – Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – transferência, a realocação de recursos que 

ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo programa 
de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, 
mantendo-se o programa em funcionamento;

II – transposição, a realocação de recursos que 
ocorre entre programas de trabalho, dentro do mesmo 
órgão, ampliando, desta forma, um programa previsto na lei 
orçamentária com recursos de outro também nela previsto;

III – remanejamento, a realocação de recursos em 
sede intra-organizacional, ou seja, de um órgão/entidade 
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para outro, repriorizando as ações governamentais. 

§ 4º – Excluem-se do limite de que trata o caput 
deste artigo os créditos adicionais suplementares e especiais 
que decorrerem de leis municipais específicas aprovadas no 
exercício.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS

Art. 18 – A execução dos orçamentos obedecerá:
I – o equilíbrio entre receitas e despesas;
II – as normas relativas ao controle de custos e a 

avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos orçamentários;

III – as condições e exigências para transferências 
de recursos a instituições públicas e privadas;

IV – a forma de utilização e montante da reserva de 
contingência;

V – as condições e exigências para o custeio de 
despesas de outros entes da Federação;

VI – as normas do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná e da Secretaria do Tesouro Nacional quanto à 
aplicação da classificação institucional, classificação funcio-
nal programática, classificação das naturezas de despesa, 
classificação da receita, fontes de recurso, modalidades de 
aplicação, indicadores de uso e grupos de arrecadação nos 
orçamentos fiscal e da seguridade social.  

§ 1º – O montante da despesa a ser empenhada em 
2016 não ultrapassará a realização da receita orçamentária 
no mesmo período.

§ 2º – Se verificado que a realização da receita po-
derá não comportar o cumprimento das metas de resulta-
do primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, o Executivo promoverá a limitação de empenhos e 
movimentação financeira, conforme os seguintes critérios:

I – redução dos investimentos realizados com 
recursos próprios;

II – redução dos serviços extras (horas-extras) 
executados pelos servidores públicos;

III – redução do número de estagiários contratados;
IV – redução das despesas com os serviços de 

energia elétrica, telefone, água e esgoto;
V – redução dos custos de manutenção dos veículos 

automotores;
VI – redução do custo com serviços terceirizados 

para manutenção da estrutura física e limpeza dos prédios 
públicos;

VII – redução do custo com atividades 
administrativas.

§ 3º – A limitação dos empenhos de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser feita de forma proporcional 
sobre todos os itens ou somente sobre um item, conforme 
conveniência da administração.

§ 4º – O Executivo expedirá ato determinando índice 
de redução de empenhos sobre os itens definidos no § 2º 
deste artigo, além de determinar, dentro de cada item, os 
subitens que serão reduzidos.

§ 5º – Não serão objeto de limitação de empenhos 
as obrigações constitucionais e legais e as relativas ao pa-
gamento da dívida fundada interna.

§ 6º – Os custos e resultados das ações 
governamentais de que trata o inciso II do caput deste artigo 
serão apurados e/ou controlados através de contabilidade 
pública.

§ 7º – A transferência de recursos a instituições 
privadas para atendimento de despesas correntes ou 
de capital, compreendidas as subvenções, deverão 
ser autorizadas por lei específica e estar previstas no 
orçamento, compreendidos os créditos especiais, e atender 
às disposições do parágrafo único do artigo 16, do parágrafo 
único do artigo 17, do parágrafo único do artigo 18 e dos ar-
tigos 19 e 21, todos da Lei Federal nº 4.320/64, e da Resolu-
ção nº 03/2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§ 8º – O montante da reserva de contingência para 
o exercício financeiro de 2016 será de, no mínimo, 0,4% 
(quatro décimos por cento) da receita corrente líquida, des-
tinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos imprevistos e a servir como fonte de recursos para a 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais 
na reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações 
governamentais.

§ 9º – O Município poderá contribuir para o custeio 
de despesas de competência de outros entes da Federação, 
desde que cumpridas as condições dos incisos I e II do artigo 
62 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 10 – O Município poderá destinar recursos para, 
direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas 
ou jurídicas, desde que autorizado por lei específica, haja 
previsão no Plano Plurianual vigente e cumpra as condições 
dos §§ 1º e 2º do artigo 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.

§ 11 – Os Poderes Executivo e Legislativo munici-
pais ficam autorizados a proceder às alterações informadas 
no inciso VI do caput deste artigo para atender as exigên-
cias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e as neces-
sidades de execução.

Art. 19 – Até trinta dias após a publicação da lei or-
çamentária, o Poder Executivo:

I – estabelecerá a programação financeira e o cro-
nograma de execução mensal de desembolso; e

II – disporá em metas mensais de arrecadação, a 
receita anual do Município.  

Art. 20 – As despesas relativas à publicação dos 
atos oficiais do Município e à divulgação de programas, 
campanhas e atividades municipais, não poderão 
ultrapassar, no ano de 2016, o limite de 2% (dois por cento) 
das receitas correntes do mesmo período.

Art. 21 – A execução orçamentária deve obedecer 
aos preceitos do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de 
Toledo.



9Ano VI		     Toledo, 23 de  junho de 2015         PáginaEdição nº 1.277

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 22 – Na estimativa das receitas do projeto de 
lei orçamentária anual serão considerados os efeitos de 
alterações na legislação tributária ou na base de cálculo das 
transferências constitucionais efetivados e/ou autorizados 
até 30 de setembro de 2015.

§ 1º – As leis de alteração na legislação tributária, 
referentes a descontos para pagamento à vista e/ou para 
parcelamento de créditos tributários, que são reeditadas 
anualmente, deverão também ter seus efeitos considerados 
na projeção da receita para o exercício de 2016.

§ 2º – Havendo aumento da receita em razão 
de modificações na legislação tributária nacional ou no 
aumento de alíquotas de repasse das transferências 
constitucionais, este valor poderá ser utilizado como crédito 
adicional suplementar ou como recurso para abertura de 
crédito adicional especial.   

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO 
MUNICÍPIO COM PESSOAL, ENCARGOS SOCIAIS E 

SERVIÇOS COM TERCEIROS

Art. 23 – No exercício financeiro de 2016, as des-
pesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Toledo, 
observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, assegurada a revisão geral 
anual, conforme dispõe o inciso X do artigo 37 da Constitui-
ção Federal.

§ 1º – O Município poderá conceder vantagens ou 
aumento de remuneração aos servidores e empregados pú-
blicos municipais, desde que observados os limites legais e 
autorizados por lei específica.

§ 2º – Para atender as demandas do serviço público, 
o Município poderá efetuar alterações no plano de cargos, 
empregos e funções e na estrutura de carreira dos servi-
dores, desde que autorizado por lei específica, bem como 
realizar a contratação ou admissão de pessoal até o limite 
de vagas estipulado no respectivo plano.  

Art. 24 – Se a despesa total com pessoal ultrapas-
sar os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, o percentual excedente deverá ser elimi-
nado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos 
um terço no primeiro.

Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos no caput deste artigo, o Município de Toledo 
adotará as seguintes providências, pela ordem:

I – redução das horas-extras realizadas pelos 
servidores municipais;

II – redução em, pelo menos, vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de confiança, 
seja pela extinção de cargos e funções ou pela redução de 
valores a eles atribuídos;

III – exoneração dos servidores não-estáveis;

IV – exoneração de servidor estável, desde que 
ato normativo especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de pessoal.

Art. 25 – No exercício de 2016, a realização de 
serviço extraordinário, quando a despesa de pessoal houver 
extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites 
referidos no artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
exceto para o caso previsto no inciso II do § 6º do artigo 
57 da Constituição Federal, somente poderá ocorrer para 
o atendimento de relevante interesse público decorrente 
de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade.

Parágrafo único – A autorização para a realização 
de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, 
nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de 
exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO VIII
DO ANEXO DE METAS FISCAIS

Art. 26 – O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado com 
base no Manual de Elaboração do Anexo de Metas Fiscais, 
editado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério 
da Fazenda, e abrange os órgãos da administração direta 
e indireta, estando dividido nos seguintes demonstrativos:

I – Demonstrativo I – Metas Anuais;
II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento 

das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais 

Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio 

Líquido;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos 

Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
VI – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação 

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos;

VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação 
da Renúncia de Receita;

VIII – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão 
das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

	
§ 1º – Para a elaboração dos demonstrativos do 

Anexo de Metas Fiscais, foi utilizada a metodologia e 
memória de cálculo representada nos Anexos I, II, III, IV, V, 
VI, VII, VIII e IX e que são parte integrante desta Lei.

§ 2º – Após a apuração do Resultado Nominal 
do exercício de 2015, a administração municipal poderá 
reestimar o Resultado Primário e o Resultado Nominal 
previsto para o exercício de 2016, devendo elaborar esta 
reestimativa até o envio ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná da primeira remessa das informações relativas ao 
exercício de 2016.

§ 3º – Para a reestimativa dos Resultados Primário 
e Nominal a que se refere o parágrafo anterior deverão 
ser elaboradas novas memórias de cálculo e refeitos os 
demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais pertinentes ao 
assunto.    
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CAPÍTULO IX
DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Art. 27 – Os Riscos Fiscais informados 
seguidamente em exercícios anteriores serão incluídos no 
orçamento conforme instrução do Manual de Demonstrativos 
Fiscais aprovado pela 6ª edição da Portaria nº 553, de 22 de 
setembro de 2014, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único – O Município poderá adequar o 
Anexo de Riscos Fiscais no surgimento de riscos fiscais, 
mediante lei específica.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 – Para cada fundo especial será elaborado 
plano de aplicação, cujo conteúdo estabelecerá:

I – as fontes de recursos financeiros, determinadas 
pela lei de criação, classificadas nas categorias econômicas 
das Receitas Correntes e Receitas de Capital;

II – as aplicações, onde serão discriminadas:
a) as ações que serão desenvolvidas através do fundo;
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas 

e das ações, classificadas sob as categorias econômicas de 
Despesas Correntes e Despesas de Capital.

Parágrafo único – Os planos de aplicação serão parte 
integrante do orçamento do Município.

Art. 29  – Nas ações dos fundos municipais e na 
programação de seus gastos, observar-se-ão as prioridades e 
metas constantes do Anexo de Metas e Prioridades desta Lei.

Art. 30 – Na elaboração do orçamento de investimentos 
das empresas municipais serão observadas as diretrizes de 
que trata esta Lei.

Art. 31 – O orçamento de investimentos das empresas 
municipais compreenderá os programas de investimentos 
das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, 
detenha o capital ou a maioria do capital social com direito a 
voto.

Art. 32  – Os investimentos à conta dos recursos 
oriundos da participação acionária do Município serão 
programados de acordo com as dotações previstas no 
orçamento geral do Município.

Art. 33 – Não sendo encaminhado ao Poder 
Executivo o autógrafo da Lei Orçamentária Anual, até 31 
de dezembro de 2015, fica o Poder Executivo autorizado a 
executar a programação dele constante, até o limite de 1/12 
(duodécimo) do projeto de lei orçamentária anual ao mês em 
que não se dispuser da aprovação do orçamento.

Art. 34  – Caberá ao órgão de planejamento do 
Município a elaboração das propostas de orçamentos de que 
trata a presente Lei e contará com o apoio das secretarias 
municipais.

Parágrafo  único  – A participação popular para a 
elaboração da proposta orçamentária dar-se-á através da 
realização de audiência pública, onde os representantes dos 

segmentos organizados da comunidade e a população em 
geral apresentarão suas proposições.

Art. 35 – Obedecidos os limites e disposições legais, 
em especial o artigo 38 e seus parágrafos, incisos e alíneas 
da Lei Complementar nº 101/2000, além das Resoluções do 
Senado Federal, o Município poderá, para atender insuficiência 
de caixa durante o exercício financeiro, realizar Operação de 
Crédito por Antecipação de Receita (ARO).  

Art. 36 – Consideram-se como irrelevantes, para os 
efeitos do § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
as despesas com obras, serviços e compras que não 
ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do artigo 24 
da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 37 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TO-
LEDO, Estado do Paraná, em 12 de junho de 2015.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA N° 89, de 22 de junho de 2015

Concede férias ao Servidor Eduardo 
Hoffmann, Assessor Jurídico.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas regimentalmente,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder férias ao Servidor Eduardo 
Hoffmann, Assessor Jurídico, com pagamento integral 
do adicional de férias, relativos ao período aquisitivo de 
12.03.2013 a 11.03.2014, para gozo em dois períodos, 
sendo o primeiro de 15 (quinze) dias, de 22.06.2015 a 
06.07.2015, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir 
os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Gabinete do Presidente, 22 de junho de 2015.

ADEMAR DORFSCHMIDT
Presidente da Câmara Municipal

EMENTÁRIO DAS INDICAÇÕES APRESENTADAS 
NA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15.06.2015 E 
ENCAMINHADAS AO EXECUTIVO EM 22.06.2015 (OFÍCIO 
N° 293/2015-CM/LEG):
nº 276, do Vereador Ademar Dorfschmidt: realização de 
convênio com a Companhia Paranaense de Energia (Copel) 
para doações ao Hospital Bom Jesus por meio da conta de 
energia;
nº 277, do Vereador Airton Paula: instalação de semáforo no 
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cruzamento da Rua Guarani com a Rua São João;
nº 278, do Vereador Genivaldo Paes: construção de duas 
novas coberturas no Estádio Municipal 14 de Dezembro;
nº 279, do Vereador Lucio de Marchi, com apoiamento do 
Vereador Walmor Lodi: substituição de tela no campo sintético 
da Rua Carlos Gomes, no Jardim Europa;
nº 280, do Vereador Lucio de Marchi: reforma do Terminal 
Rodoviário Alcido Leonardi;
nº 281, do Vereador Marcos Zanetti: envio de projeto de lei 
para apreciação deste Legislativo, visando repasse de auxílio 
financeiro ao piloto Juliano Soder;
nº 282, do Vereador Odair Maccari: operação “tapa-buracos” 
na estrada rural OT-110, conhecida como Linha São João, que 
liga o Distrito de Novo Sarandi à Vila Ipiranga;
nº 283, do Vereador Odair Maccari: venda do imóvel Chácara 
nº 58, situada no Município de Toledo, para aquisição de imóvel 
e construção do CMEI, no Distrito de Novo Sarandi;
nº 284, do Vereador Reinaldo Rocha: implementação do 
Programa Saúde nas Escolas no Município de Toledo;

nº 285, do Vereador Reinaldo Rocha: reitera pedido de 
instalação de travessias elevadas na Rua da Faculdade e na 
Rua Guaíra, em frente aos portões de acesso da Unioeste;
nº 286, do Vereador Renato Reimann: recuperação de alguns 
trechos de asfalto rural da Linha Piabiru II;
nº 287, do Vereador Renato Reimann: instalação de um parque 
infantil adaptado junto ao Parque Ecológico Diva Paim Barth;
nº 288, do Vereador Rogério Massing, com apoiamento do 
Vereador Expedito Ferreira: construção de nova sede para a 
Associação de Moradores e Amigos da Vila Boa Esperança;
nº 289, do Vereador Rogério Massing: reforma e manutenção 
no parquinho da Escola São Dimas de Bom Princípio, neste 
Município;
nº 290, da Vereadora Sueli Guerra: execução de um projeto 
de melhorias no Parque Urbano Frei Alceu, no Jardim Porto 
Alegre;
nº 291, do Vereador Walmor Lodi: sugere o nome de Irene 
Roman Massola para nominar logradouro ou próprio público 
municipal.

ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

REUNIÃO ORDINÁRIA DE JULHO/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2015-CME

A Presidenta do Conselho Municipal de Educação de Toledo, homologada pela Portaria nº 156/15, convoca todos 
os Conselheiros e as Conselheiras Titulares, e faz convite para os Conselheiros e as Conselheiras Suplentes, para a 
Reunião Ordinária do mês de JULHO de 2015, deste CME/Toledo, de acordo com o Calendário aprovado pela Deliberação nº 
003/2014-CME, conforme segue:

- Sessões dias: 29 de junho, 1 e 2 de julho de 2015.
- Horário: início às 14 horas, com Sessão Plenária, no dia 29 de junho, 2ª feira.
- Local: Sala de Reuniões da SMED/CME - Toledo.
- Ordem do Dia:

1- Aprovação das Atas do mês de junho de 2015.
2-Tomar conhecimento da Pauta dos trabalhos das Sessões da semana, para apreciação do Plenário e das Câmaras.
3- Assuntos que vierem a ser protocolizados até o início da Reunião, ou que serão inscritos ao início da Sessão 
Plenária, e que são de interesse do SME/Toledo, do CME, ou dos Conselheiros.

       
As funções e a participação do Conselheiro e da Conselheira, nos trabalhos do CME, estão amparadas nos termos do § 

7.º do Art. 28, da Lei Municipal nº 2.026/2010.

Toledo, 22 de junho de 2015.

VERALICE APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS
Presidenta do CME/Toledo

Portaria nº 156/15

Senhores e Senhoras:
Conselheiros e Conselheiras Titulares do CME/Convocação (  X  )  
Conselheiros e conselheiras Suplentes do CME/Convite (  X  )
TOLEDO / PR
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